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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
FACULDADE DE FARMÁCIA

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA

Foi inicialmente submetida à assessoria técnica do DLO, por meio do despacho (ID nº 2088525),
questionamento em vistas de avaliar a possibilidade de prorrogação de contrato de locação de tendas, visto
que a prorrogação por igual período, de 3 (três) meses já havia sido prevista no item 1.4 do termo de
referência (ID nº1940034 ). Em resposta ao despacho via Nota Técnica 15 (ID nº 2090307), a assessoria
técnica não encontrou óbices para a renovação da contratação, reforçando apenas a necessidade de análise e
da manifestação explícita quanto à pertinência e necessidade da contratação, da disponibilidade orçamentária
e da verificação da vantajosidade para a administração, nos termos do art. 107, da lei 14.133/2021.

Neste sentido, o presente objeto visa a prorrogação do contrato de locação de uma tenda, que funciona como
ponto de apoio para assistência as pessoas atendidas pelo posto de testagem de Covid 19 da Faculdade de
Farmácia. A locação da tenda é importante e necessária durante o período de atividade do posto de testagem,
na medida em que provê um espaço para recepção das pessoas que irão realizar o teste e também impede o
contato de casos suspeitos de COVID com as demais áreas do prédio da Faculdade de Farmácia, o que
implicaria em riscos para as pessoas que utilizam o espaço, tanto para trabalho como para estudo. Fica
evidente que enquanto for necessário a testagem de casos de Covid também será necessária uma
infraestrutura mínima para atender os usuários, infraestrutura que conta, além desta tenda com dois banheiros
para suporte.

No que tange a disponibilidade orçamentária foi incluído nos autos do processo declaração de adequação e
análise de viabilidade orçamentária (ID nº2115875) a qual garante haver recursos para o pagamento das
despesas.

Quanto à validade das pesquisas de preços e a necessidade da estimativa de preços estar de acordo com os
valores praticados no mercado, o artigo 23 da Lei 14.133/2021, em seu § 1º possibilita o uso de diferentes
parâmetros para as pesquisas de preços.

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado
o índice de atualização de preços correspondente (grifos nossos);

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos
os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital (grifos
nossos);

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
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Consoante a isso, a IN 65/2021, em seu art. 5º prevê também os mesmos parâmetros para a realização de
pesquisas de preços, mas acrescenta a prioridade aos parâmetros dos incisos I e II:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização
de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado
o índice de atualização de preços correspondente;

 E acrescenta no parágrafo primeiro:

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de
impossibilidade, apresentar justificativa nos autos” (grifos nossos).

Diante disso, a pesquisa direta com três fornecedores do ramo foi efetuada após sanarem as possibilidades de
obtenção de propostas válidas, tal qual dispõe os incisos I e II da IN 65, visto que não encontrou-se
contratações similares no painel de preços para o período de locação por 3 meses para o presente objeto,
dado ainda que o serviço de locação e as suas especificidades dificultam a possibilidade de encontrar
processos similares. Sendo esta a razão para opção pela pesquisa direta, a qual embasou a contratação.

Assim, no processo de compras utilizou-se como parâmetro para pesquisa de preços o inciso IV do art.5º da
IN 65/2021, e, concomitantemente o que diz o artigo 23, § 1º, inciso IV, da Lei 14.133/2021. Os referidos
incisos falam que a pesquisa direta, realizada com no mínimo três fornecedores é válida pelo período de até 6
(seis) meses, prazo que está dentro da proposta orçamentária presente (ID nº 1941220).

Desta feita, embasados no artigo 107 da lei 14.133/2021, percebe-se que há previsão no termo de referência
para a renovação contratual e que a mesma renovação traz vantajosidade para a Administração Pública, visto
que é fato notório e de conhecimento geral as altas taxas de inflação que o Brasil vem acumulando, e que a
manutenção do preço conforme manifestação do fornecedor (Id nº 2122015) gera benefícios financeiros e de
eficiência para a Administração Pública.

 

 

 

 

Belo Horizonte, 06 de março de 2023.
 
 

FELIPE JOAQUIM RIBEIRO GUEDES
Agente de Compras/Administrador

 
 
 
 

PROFª LEILIANE COELHO ANDRÉ 
Diretora da Faculdade de Farmácia/UFMG

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Joaquim Ribeiro Guedes, Administrador, em
06/03/2023, às 12:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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Documento assinado eletronicamente por Leiliane Coelho Andre, Diretor(a) de unidade, em
07/03/2023, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2122017 e
o código CRC 8D840123.

Referência: Processo nº 23072.269341/2022-73 SEI nº 2122017

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

TERMO DE REFERÊNCIA DISPENSA ELETRÔNICA SERVIÇOS

Processo nº 23072.269341/2022-73

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente dispensa é a locação de UMA tenda de 3X3m com fechamento lateral, com estrutura completa contendo rebaixamento
de teto e 4 colunas em malha cacharrel branca, para o posto de testagem de COVID 19 à pedido do Prof. Adriano Sabino, da Faculdade de Farmácia UFMG,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os quantitativos, composição de custos e preços unitários estimados são os discriminados no Anexo a este Termo de Referência.

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço global.

1.3.1. Os pagamentos ocorrerão mensalmente ao longo dos três meses de locação, por meio da emissão de nota fiscal do tipo serviço, e empenho
Global. 

1.4. O prazo de vigência do contrato é de 3 (TRÊS) meses, período ao qual a estrutura deverá permanecer no local, podendo ser prorrogado por
igual período, por interesse das partes, com base no artigo 107 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente contratação se justifica pela necessidade de atendimento  "a demanda da Faculdade de Farmácia para CONTINUAÇÃO DO
ATENDIMENTO de posto de testagem para a COVID 19", conforme documento SEI (1921694).
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo abrange a locação de  "01  (UMA) tenda  no modelo piramidal e em estrutura metálica, de 3,00m x
3,00m, com lona branca e 3 fechamentos laterais", pelo período de 3 (TRÊS) MESES, à pedido do Prof. Adriano Sabino, da Faculdade de Farmácia UFMG.
 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum , não continuado, a ser contratado mediante dispensa de licitação, na forma eletrônica sem disputa, nos termos da
Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 8 de julho de 2021;

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em
quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada;

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.2. 27m² de tenda sendo (01  [UM] módulos de 3 x 3) pé direito 3,00 alt. em estrutura metálica piramidal, lona branca com sistema de auto-
drenagem superior, em alumínio e aço tratado, anti-mofo, anti-chamas, anti-raios u.v e resistência à ruptura até 200,00 kg/m², não necessita fundações e
pode ser montada em qualquer tipo de solo. 
 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO (SE FOR O CASO)

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria no local de instalação da tenda,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 10 às 16 horas.

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a
abertura da sessão pública.

6.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

6.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de
reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.

6.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.
 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

7.2. Instalação do equipamento no o Estacionamento Superior da Faculdade de Farmácia da UFMG, de frente ao LINBIO FARMACIA, situada a Av.
Pres. Antônio Carlos, 6627 - Pampulha, Belo Horizonte - MG, CEP: 31.270-901, seguindo orientação do Prof. Adriano Sabino, telefone: (31) 9 8711-5911.

7.2.1. A execução da instalação poderá ser feita em data anterior ao dia 02/01/2023, quando a mesma deverá estar montada e disponível para uso
da equipe da UFMG. Deverá permanecer montada no local por um período de 3 MESES.
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8. MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS

8.0.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.
 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.0.1. O Gestor e fiscal técnico do Contrato serão nomeados formalmente após a contratação.

9.0.2. A Contratada indicará preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9.0.3. Os mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre a UFMG e a Contratada serão: ofícios e e-mail institucional/corporativo.
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Permitir acesso dos empregados da Empresa às suas dependências para a entrega e montagem dos equipamentos;

10.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

10.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

10.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação dos serviços, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

10.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017;

10.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

10.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

10.7.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

10.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

10.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

10.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das
obrigações pela Contratada;

10.11. Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos e notificações
expedidas.

10.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela
contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;
 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar o serviço conforme especificações deste Termo de Referência, seus Anexos e de sua proposta;

11.2. Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá;

11.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à
entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;

11.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010;

11.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a Contratada deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017;

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços;

11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

11.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros

11.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com as
especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, no prazo determinado;

11.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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11.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas
para contratação;

11.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a Contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida
pela Lei nº 13.146, de 2015;

11.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

11.17. Vistoriar periodicamente e avaliar a estabilidade, segurança e condições das peças utilizadas no objeto.
 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da contratação.
 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos para a contratação; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do
serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 e
156 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser
exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades
e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

14.5. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no
que for pertinente à contratação.

14.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133,
de 2021.
 

15.  DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto contratual, nos termos abaixo.

15.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a Contratada deverá entregar toda a documentação comprobatória do
cumprimento da obrigação contratual.

15.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da documentação acima.

15.3.1. No prazo de até 5 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da Contratada, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

15.3.1.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito,
com a entrega do último.

15.3.1.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

15.4. No prazo de até 5 dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento
definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes:

15.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;

15.4.2.   Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

15.5. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato,
ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406,
de 2002).

15.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.
 

16. DO PAGAMENTO

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo dos serviços, conforme este Termo de Referência.

16.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a Contratante deverá comunicar à Contratada para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor
exato dimensionado.

16.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

16.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
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16.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do
art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.6. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

16.6.1. o prazo de validade;

16.6.2. a data da emissão;

16.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

16.6.4. o período de prestação dos serviços;

16.6.5. o valor a pagar; e

16.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

16.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

16.9. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital.

16.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da Contratante.

16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

16.12. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

16.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

16.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante.

16.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei nº 8.212,
de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017, quando couber.

16.16. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da
ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

16.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:
 

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

                                                                       I = 0,00016438
I = (TX)                 I = ( 6 / 100 )                   TX = Percentual da taxa anual = 6%
                                       365
 

17. REAJUSTE

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis; 
 

18. 16. GARANTIA DA EXECUÇÃO

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa a Contratada que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais
sejam:

19.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

19.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

19.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

19.1.5. apresentar declaração falsa ou praticar ato fraudulento durante a execução do contrato;

19.1.6. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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19.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

19.2.1. Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

19.2.2. Multa de:

I - 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a
15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

II - 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no
subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

III - 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

IV - 0,2% a 3,2% conforme detalhamento constante nas tabelas 1 e 2, abaixo.

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.4 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 17.1.5 a 17.1.6, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave.

19.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:
 

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor total do item.

2 0,4% ao dia sobre o valor total do item.

3 0,8% ao dia sobre o valor total do item.

4 1,6% ao dia sobre o valor total do item.

5 3,2% ao dia sobre o valor total do item.

 
 
 

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais
por dia; 05

2 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 04

Para os itens a seguir, deixar de:

3 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

4 Cumprir quaisquer dos itens deste Termo de Referência não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 03

5 Indicar e manter durante a execução do contrato preposto previsto no contrato. 01

 

19.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;

II - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

III - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

IV - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

19.5.   Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à
contratada, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.
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19.6. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública.

19.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

19.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

19.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

19.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
 

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

20.1. As exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e de qualificação técnica são as seguintes:

20.1.1. Habilitação jurídica:

20.1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

20.1.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

20.1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

20.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

20.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
prova da indicação dos seus administradores;

20.1.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

20.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista federal:

20.1.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

20.1.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

20.1.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
18.1.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
 

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS, PREÇOS REFERENCIAIS E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

21.0.1. O custo total estimado da contratação para o fornecimento, montagem e desmontagem de toda a estrutura é de R$ 3.150,00  (TRÊS MIL
CENTO E CINQUENTA REAIS), conforme orçamento anexado a este documentos.

21.0.2. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.
 

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

22.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da UFMG, para o
exercício de 2022, na classificação abaixo:

NOME/CÓD. UG: 153286

GESTÃO: 15229

PROGRAMA DE TRABALHO: 169687

SUBELEMENTO: 339039-14

FONTE DE RECURSO: 8100000000

PLANO INTERNO: M20RKG1986N

VALOR INDICADO: 3.150,00

 

 

Belo Horizonte, 30 de novembro de 2022.
 
 

FELIPE JOAQUIM RIBEIRO GUEDES
Administrador/Agente de Compras

Documento assinado eletronicamente por Felipe Joaquim Ribeiro Guedes, Administrador, em 05/12/2022, às 12:25, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1940034 e o código CRC B893EAA1.

Item Especificação Quant. Unid.

Escala Locação de Equipamentos para Eventos 

CNPJ 10.587.006/0001-60

Valor Unitário      Total

 

1

Locação de "01 (UMA) tenda no modelo piramidal e em estrutura
metálica, de 3,00m x 3,00m, com lona branca e 3 fechamentos
laterais", com estrutura completa contendo rebaixamento de teto
e 4 colunas em malha cacharrel branca, à pedido do Prof. Adriano
Sabino, da Faculdade de Farmácia UFMG, para servir de Posto de
Testagem Covid19 na UFMG.

OBS: Locação pelo período de três meses

1 Und R$ 3.150,00 R$ 3.150,00

Referência: Processo nº 23072.269341/2022-73 SEI nº 1940034

https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

